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Ofício SMA nº 035-74/2018.

                                 Canela, 23 de março de 2018.
Ao
Exmo. Senhor
Marcelo de Brito Drehmer
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 022/2018.


Senhor Presidente.


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 (trinta) dias, o Projeto de Lei nº 022/2018, que “Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação Assistencial Dom Luiz Guanella.”
O presente projeto de lei trata de conceder auxílio financeiro para o Projeto “Fazendo a Diferença no Padre Franco”.
O projeto objetiva atender crianças e adolescentes oriundas de famílias em situação de vulnerabilidade social e com preocupante deficiência educacional. Trata-se de um projeto de inclusão e prevenção, neste contexto, o Centro Social Padre Franco (Ass. Assistencial Dom Luiz Guanella) emerge como importante e fundamental elemento estruturante e agregador nos bairros Santa Marta, Dante e São José, de modo especial, na formação de crianças e adolescentes.
A instituição atender atualmente 150 crianças e adolescentes de 06 a 17 anos, em horário alternado da Escola regular (turno inverso). O Centro fornece todo o material didático, recreativo, alimentação (café da manhã, almoço e lanche), materiais para oficinas, por isso necessita de grande apoio financeiro. Os alunos participam de oficinas de capoeira, educação física, informática, reforço escolar, teatro, tecidos acrobáticos, lira, dança, culinária, artesanato, violino e DTG. São oferecidas oportunidades de desenvolvimento integral, evitando que crianças e adolescentes permaneçam sozinhas em casa, ou na rua, sujeitas a situações de risco, violência, drogas, proporcionando ensino e qualificação.
Solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 022, 23 DE MARÇO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro à Associação Assistencial Dom Luiz Guanella.
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, nos termos do inciso II do art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, a conceder auxílio financeiro à Associação Assistencial Dom Luiz Guanella, para fins de inclusão social e prevenção através de atendimento a crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social e com preocupante deficiência educacional; no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Art. 2º Servirá de recurso para prover as despesas originadas pela aplicação desta Lei, a seguinte dotação orçamentária:
04 – Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
04.02 – Fundo Municipal da Criança e Adolescente
0101 – (T) Programa Temático Acolher e Fortalecer Vínculos
3.084 – Apoiar e Desenvolver Atividades de Acolhimento Instituição Criança e Adolescente
3350 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (12632-2) Rec. 01

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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